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CONSELHEIROS PRESENTES:  

 
 

1) LEITURA DE ATAS:  
 
2) EXPEDIENTE: 
(Avisos, Comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e documentos de 
interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do Presidente ou dos 
Conselheiros). 

 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

01. PROCESSO CEE Nº. 010/2009 – Secretaria Municipal de Educação de Esporte, Cultura e 
Turismo de Iúna – município de Iúna. 
ASSUNTO: Implantação do Ensino Fundamental. 
RELATOR (A): Conselheiro JONAS BRÁZ MURARI. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

02. PROCESSO CEE Nº. 133/2009 – Instituto Educacional Ômega LTDA – município de Vitória. 
ASSUNTO: Mudança de endereço. 
RELATOR (A): Conselheira ROSANA MONTEIRO DOS SANTOS 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

03. PROCESSO CEE Nº. 116/2009 – Centro Educacional de Aracruz – município de Aracruz. 
ASSUNTO: Solicitando funcionamento do Ensino Médio. 
RELATOR (A): Conselheira LÚZIA DOMINGAS FIOROTTI DALEPRANE 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

RELATORIA DE PROCESSOS 

01. PROCESSO CEE Nº. 028/2009                                 RELATOR (A): JONAS BRÁZ MURARI 
INTERESSADO: EPG Cantinho do Saber, município de Vila Velha. 
ASSUNTO: Encerramento das atividades. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

02. PROCESSO CEE Nº. 345/2008                              RELATOR (A): LETIR SILVA DE SOUZA 
INTERESSADO: EEEFM Adolfina Zamprogno, município de Vila Velha. 
ASSUNTO: Solicitando aprovação do Ensino Médio – (Retorno de sobrestamento) 
VOTO: Pelo deferimento 
DECISÃO: Aprovado. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 


